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PARECER CEE/CP N.º 06/2023              APROVADO EM 10/11/2023
 
CONSELHO PLENO

INTERESSADA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAMPO LARGO

MUNICÍPIO: CAMPO LARGO

ASSUNTO: Consulta  sobre o Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) firmado
entre o Ministério Público e o Município de Campo Largo.

RELATORA: CHRISTIANE KAMINSKI

EMENTA:  Consulta  sobre  o  Termo  de  Ajustamento  de  Conduta
(TAC) firmado entre o Ministério Público e o Município de Campo
Largo, referente à ausência da Licença Sanitária e do Certificado de
Licenciamento do Corpo de Bombeiros nas instituições de ensino do
município.

I - RELATÓRIO

O  município  de  Campo  Largo  encaminhou  o  Ofício  n.º
082/2023  -  Gabinete  à  Chefe  do  Núcleo  Regional  de  Educação  da  Área
Metropolitana Sul (NRE AMSul), por meio do qual solicita que se proceda consulta
ao Conselho Estadual de Educação e à Secretaria de Estado da Educação quanto
a possibilidade de aceite dos Termos de Compromisso para ativação da vida legal
das  instituições  municipais  de  ensino,  em  razão  da  celebração  de  Termo  de
Ajustamento de Conduta entre aquele ente municipal  e o Ministério  Público do
Estado do Paraná.

No  expediente,  o  município  informa  que  apresentou  ao
Ministério Público um cronograma de obras a ser cumprido no prazo de 24 (vinte e
quatro) meses para apresentação das Licenças Sanitárias e dos Certificados de
Licenciamento do Corpo de Bombeiros.

Informa,  ainda,  que  foram identificadas  as  necessidades  de
cada instituição municipal de ensino e que foi estabelecido um plano de ação para
cumprir o cronograma no prazo firmado.
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Sendo assim, a Secretaria de Estado da Educação do Paraná,
encaminhou  a  este  Conselho  Estadual  de  Educação  a  consulta  da  Secretaria
Municipal de Educação de Campo Largo  “quanto a possibilidade de aceite dos
Termos de Compromisso para ativação da Vida Legal das Instituições Municipais
de Ensino uma vez que a celebração do termo de Ajustamento de Conduta n.º
02/2022 entre o ente municipal  e o órgão ministerial  de controle,  com base no
cronograma de obras apresentado pelo Município, estendeu o prazo em 24 (vinte e
quatro) meses para a apresentação das licenças sanitárias e laudos do Corpo de
Bombeiros dentro do prazo de validade.”

As instituições de ensino com atos regulatórios vencidos ou
prestes  a  vencer  e  que há ações  em curso  para  a  regularização dos  prédios,
segundo  informado  pelo  Município,  são  as  seguintes:  Escola  Municipal  Mauro
Portugal; Escola Municipal Luiza Gonçalves Monteiro; Escola Municipal Integração
Comunitária; Escola Municipal Primeiro de Maio e Escola Municipal Vereador José
Andreassa.

II – MÉRITO

Trata-se  de  expediente  pelo  qual  a  Secretaria  Municipal  de
Educação de Campo Largo consulta este Conselho Estadual de Educação sobre o
Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) n.º 02/2022, firmado entre o Ministério
Público e o Município de Campo Largo,  pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses,
referente à ausência da Licença Sanitária e do Certificado de Licenciamento do
Corpo de Bombeiros nas instituições de ensino do município.

Consta do Protocolado a Ata n.º 49, de 04/09/2023, referente à
reunião realizada no Núcleo Regional de Educação da Área Metropolitana Sul, na
qual os representantes do Município de Campo Largo informam que firmaram um
Termo de Ajustamento de Conduta com o Ministério Público do Estado do Paraná,
por intermédio do Promotor de Justiça daquela Comarca, a saber:
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Denota-se  que  na  predita  reunião  foi  decidido  que  seria
realizada  uma  consulta  ao  Conselho  Estadual  de  Educação  acerca  desse
ajustamento de conduta.

Foi juntada ao protocolado cópia do Termo, denominado pelos
partícipes  de  Compromisso  de  Ajustamento  de  Conduta, que,  em  razão  da
pertinência, se reproduziu na íntegra para embasar esta manifestação, a saber:
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Do  termo  depreende-se  que  o  município  de  Campo  Largo
reconhece  a  necessidade  de  regularização  dos  prédios  públicos,  sedes  das
instituições de ensino da rede municipal, por meio da obtenção e manutenção das
Licenças Sanitárias e dos Certificados de Licenciamento do Corpo de Bombeiros,
no  prazo  de  validade,  como  requisito  de  garantia  mínima  da  segurança  e
salubridade dos locais onde se reúnem os estudantes (crianças).

Integram o compromisso, as instituições de ensino municipais
que  apresentam irregularidades quanto  às  exigências  de  Licenças Sanitárias  e
Certificados  de  Licenciamento  do  Corpo  de  Bombeiros,  as  quais  estão  sendo
discutidas  em  sede  de  Ação  Civil  Pública,  movida  pelo  Ministério  Público  da
Comarca de Campo Largo, ou seja, estão no controle dessa situação, não somente
o Ministério Público, mas também, o Poder Judiciário, posto que o Ajuste nasceu
no curso de Ações Civis Públicas.
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Na esfera Administrativa, cabe destacar a situação de algumas
instituições,  referentes  aos processos que tramitaram por  este Conselho e  que
foram convertidos em diligência, pelas ressalvas apresentadas, porém nem todas
constam do Compromisso de Ajustamento de conduta n.° 02/2022:

 Escola  Municipal  Vereador  José  Andreassa  –  Educação  Infantil  e
Ensino Fundamental

PROCESSO ON-LINE N.° 3719/2017                      PROTOCOLO N.° 15.312.698-4
PROCESSO ON-LINE N.° 3708/2017                      PROTOCOLO N.° 15.312.869-3
PROCESSO ON-LINE N.° 5961/2019                      PROTOCOLO N.° 16.113.602-6

Solicitação:  Renovação do credenciamento,  para  oferta  da  Educação Básica  e
renovação da autorização para o funcionamento da Educação Infantil
e do Ensino Fundamental – Anos Iniciais.

Ressalvas: Ausência do Certificado de Licenciamento do Corpo de Bombeiros e da
Licença Sanitária.

1.ª diligência em 26/04/2022
2.ª diligência em 20/03/2023
3.ª diligência em 11/09/2023

Termos de Compromisso exarados pela Prefeitura Municipal
de  Campo  Largo  em  17/08/2017,  12/08/2019,  12/07/2020,  11/03/2021  e
27/05/2022.

 Escola Municipal Carlos Drummond de Andrade – Educação Infantil e
Ensino Fundamental

PROCESSO ON-LINE N.° 4608/2019                      PROTOCOLO N.° 15.961.690-8

Solicitação: Renovação da autorização para o funcionamento da Educação Infantil.

Ressalva: Ausência do Certificado de Licenciamento do Corpo de Bombeiros.

1.ª diligência em 21/06/2022
2.ª diligência em 12/09/2022
3.ª diligência em 11/09/2023

Os Relatórios de Vistoria do Corpo de Bombeiros em 05/04/2019 e em 15/07/2020,
já apontaram inconformidades.

Termos de Compromisso exarados pela Prefeitura Municipal
de Campo Largo, em 08/05/2019, 29/03/2021 e 27/05/2022.
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 Escola Municipal Integração Comunitária – Educação infantil e Ensino
Fundamental

PROCESSO ON-LINE N.° 4104/2017                      PROTOCOLO N.° 15.375.689-9
PROCESSO ON-LINE N.° 1912/2018                      PROTOCOLO N.° 16.108.023-3

Solicitação: Renovação da autorização para o funcionamento da Educação Infantil
e do Ensino Fundamental – Anos Iniciais.

Ressalvas: Ausência de Certificado de Licenciamento do Corpo de Bombeiros e de
banheiro adaptado.

Diligência em 03/10/2022.

Termos de Compromisso exarados pela Prefeitura Municipal de Campo Largo em
16/10/2018 e 13/04/2021.

 Escola  Municipal  Luiza  Gonçalves  Monteiro  –  Educação  Infantil  e
Ensino Fundamental

PROCESSO ON-LINE N.° 4636/2019                      PROTOCOLO N.° 16.112.212-2

Solicitação: Renovação da autorização para o funcionamento da Educação Infantil.

Ressalva: Ausência do Certificado de Licenciamento do Corpo de Bombeiros.

1.ª diligência em 12/09/2022
2.ª diligência em 07/02/2023

Termos de Compromisso exarados pela Prefeitura Municipal de Campo Largo em
27/06/2019, 13/02/2020 e 27/05/2022.

 Escola Municipal 1º de Maio – Educação Infantil e Ensino Fundamental

PROCESSO ON-LINE N.° 2713/2018                      PROTOCOLO N.° 16.108.251-1
PROCESSO ON-LINE N.° 2722/2018                      PROTOCOLO N.° 16.108.255-4

Solicitação: Renovação da autorização para o funcionamento da Educação Infantil
e do Ensino Fundamental – Anos Iniciais.

Ressalva: Ausência do Certificado de Licenciamento do Corpo de Bombeiros.

1.ª diligência em 18/06/2022
2.ª diligência em 12/09/2022

O  Relatório  de  Vistoria  do  Corpo  de  Bombeiros  em  13/06/2018,  apontou
inconformidades.

Termos de Compromisso exarados pela Prefeitura Municipal de Campo Largo, em
17/05/2021 e 02/05/2022.
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 Centro Municipal de Educação Infantil Antônio Gabardo Júnior

PROCESSO ON-LINE N.° 4147/2019                       PROTOCOLO N.° 16.111.683-1

Solicitação: Renovação da autorização para o funcionamento da Educação Infantil.

Ressalvas: Ausência do Certificado de Licenciamento do Corpo de Bombeiros, da
Licença Sanitária atualizada e acessibilidade parcial.

Diligência em 11/09/2023.

Termos de Compromisso exarados pela Prefeitura Municipal de Campo Largo, em 
11/02/2021 e 27/05/2022.

 Centro Municipal de Educação Infantil Dedé Mocelin

PROCESSO ON-LINE N.° 6363/2019                      PROTOCOLO N.° 16.114.113-5
PROCESSO ON-LINE N.° 6364/2019                       PROTOCOLO N.° 16.114.116-0

Solicitação:  Renovação  do  credenciamento,  para  oferta  da  Educação  Básica  e
renovação da autorização para o funcionamento da Educação Infantil.

Ressalvas: Ausência do Certificado de Licenciamento do Corpo de Bombeiros e da
Licença Sanitária atualizada.

Diligência em 06/11/23

Termos de Compromisso exarados pela Prefeitura Municipal de Campo Largo, em 
04/03/2021 e 27/05/2022.

 Centro Municipal de Educação Infantil Monteiro Lobato

PROCESSO ON-LINE N.° 4884/2019                      PROTOCOLO N.° 16.112.505-9

Solicitação: Renovação da autorização para o funcionamento da Educação Infantil.

Ressalva: Ausência do Certificado de Licenciamento do Corpo de Bombeiros.

Diligência em 17/07/2023.

Termo de Compromisso exarado pela Prefeitura Municipal de Campo Largo, em
27/05/2022.

Observa-se que os Termos de Compromisso exarados pela
Prefeitura Municipal de Campo Largo, em sua maioria, deixaram de ser cumpridos,
por repetidas vezes.
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A Deliberação  CEE/PR  n.º  03/2013,  que  dispõe  sobre  as
normas  para  a  regulação,  supervisão  e  avaliação  da  Educação  Básica  em
instituições de ensino mantidas e administradas pelos poderes públicos Estadual e
Municipal  e  por  pessoas  jurídicas  ou  físicas  de  direito  privado,  no  âmbito  do
Sistema Estadual de Ensino do Paraná, estabelece:

Art.  25.  O  pedido  de  renovação  de  credenciamento,  a  ser
encaminhado para a expedição do ato legal, deve ser instruído
com os seguintes documentos e informações:

X  - Licença  Sanitária,  nos  termos  da  Resolução  específica  da
Secretaria de Estado da Saúde do Paraná – SESA, emitida pela
Vigilância Sanitária;

XI-  certificado de conformidade às exigências de prevenção de
incêndio e emergências que garantam a segurança da comunidade
escolar, expedido por órgãos competentes (grifos nossos).

Essa documentação é igualmente exigida para a autorização
e renovação da autorização da Educação Infantil  e Ensino Fundamental – Anos
Iniciais, consoante disposto na supramencionada Deliberação, em observância às
determinações legais dos órgãos competentes para tratar a matéria.

.
A  Deliberação  CEE/PR  n.º  03/2013,  assim  dispõe,  em

observância às determinações legais dos órgãos competentes para tratar dessa
matéria.

A Resolução  SESA n.º  107/2018  estabelece  os  requisitos
mínimos  de  Boas  Práticas  e  condições  sanitárias  para  a  instalação  e
funcionamento das Instituições de Ensino Fundamental, Médio, Profissionalizante e
Superior no Estado do Paraná, e expõe:

[...]
Art.  4o. Estabelecer  a  emissão  da  Licença  Sanitária  Prévia  a
inspeção sanitária  para  as  instituições  de  ensino  abrangidos  por
esta Norma, mediante fornecimento de informações e declarações
pelo responsável legal da instituição sobre o reconhecimento formal
dos requisitos exigidos por esta Norma Sanitária.

Parágrafo  único:  Os órgãos de  vigilância  sanitária  do Estado  do
Paraná devem estabelecer plano de monitoramento do cumprimento
dos requisitos exigidos por esta Norma nas instituições de ensino de
sua competência de atuação.
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A Norma  Técnica  para  a  instalação  e  funcionamento  das
Instituições  de  Ensino  no  Estado  do  Paraná,  que  consta  com  ANEXO  I,  da
Resolução SESA n.º 107/2018, estabelece:

[…]
Art. 8° -  O responsável pela instituição deverá requerer a Licença
Sanitária  para iniciar  o  seu  funcionamento,  mesmo que não seja
necessária  a  realização  de  inspeção  sanitária  ou  análise
documental prévia por parte do órgão responsável pela emissão da
licença sanitária.
Art. 9° - O responsável pela instituição deve manter afixada a
Licença  Sanitária  em  local  visível  e  de  fácil  acesso  aos
usuários e à fiscalização.
(grifo nosso)

Ressalta-se,  ainda,  que  a  Resolução  SESA n.º  1034,  de
24/08/2020,  define  o  grau  de  risco  sanitário  das  atividades  econômicas,
regulamenta os procedimentos para o licenciamento sanitário no Estado do Paraná
e dá outras providências:

Art. 7º A classificação geral das atividades econômicas será definida
como Baixo Risco, Médio Risco, Alto Risco e Risco Condicionado,
conforme estabelecido,  respectivamente,  nos Anexos I,  II,  III  e  IV
desta Resolução.

Parágrafo  Único.  Ficam  sujeitas  ao  licenciamento  sanitário  as
atividades  econômicas  elencadas  nesta  Resolução,  classificadas
como  Médio  Risco, Alto  Risco  e  aquelas  consideradas  Risco
Condicionado que, depois de respondidas as questões do Anexo IV,
forem classificadas como Médio ou Alto Risco. (grifos nossos)

[…]
Art.  12  O  estabelecimento  que  exerça  atividade  econômica
classificada como Médio Risco fica dispensado de inspeção sanitária
e  análise  documental,  prévias  para  o  licenciamento  da  atividade,
sendo-lhe  concedida  Licença  Sanitária  Simplificada,  após  a
apresentação das informações exigidas no ato do requerimento da
referida licença. (grifos nossos)

ANEXO II DA RESOLUÇÃO SESA N.º 1034/2020
LISTA DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS DE MÉDIO RISCO PARA A
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

[...]
8513-9/00 Ensino fundamental
8520-1/00 Ensino médio
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A  respeito  do  Termo  de  Compromisso,  destaca-se  que  a
Deliberação CEE/PR n.º 03/2013, prevê essa possibilidade em seu Art.73, o qual
dispõe:

Art.  73.  Nos  casos  de  irregularidades  sanáveis  por  medidas
administrativas pela instituição de ensino, poderá o CEE/PR ou a
SEED/PR propor aos responsáveis termo de compromisso, o qual
terá eficácia normativa.

Em que pese a previsão constante no Art. 73, da Deliberação
CEE/PR n.º 03/2013, de que o Conselho Estadual de Educação pode firmar Termo
de  Compromisso,  em nenhum momento  lançou-se  mão desse  dispositivo  para
adequar irregularidades atinentes à ausência da Licença Sanitária e do Certificado
de Licenciamento do Corpo de Bombeiros, em razão do risco que representa para
os estudantes, autorizar ou renovar oferta educacional sem a Licença Sanitária e o
Certificado de Licenciamento do Corpo de Bombeiros, os quais são exigidos pelos
órgãos competentes e reproduzidos na Deliberação CEE/PR n.º 03/2013. Sendo
assim,  a  ausência  desses  documentos  enseja  a  negativa  do  pedido,  por  este
Conselho Estadual de Educação.

Todavia, neste caso, considerando que o município de Campo
Largo firmou Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) com o Ministério Público
daquela Comarca, no qual estabeleceu um prazo de 24 (vinte e quatro) meses para
sanar essas irregularidades perante o Corpo de Bombeiros e a Vigilância Sanitária,
o  Ministério  Público  assumiu  a  responsabilidade  também  de  fiscalizar  e
supervisionar  essa  oferta,  assim  como  o  Poder  Judiciário,  haja  vista  que  a
propositura de celebração de TAC se deu no curso de Ação Civil Pública (ACP).

Nesse contexto, importante destacar que durante a vigência
do referido Ajustamento de Conduta, o Sistema Estadual de Ensino, por meio de
seus órgãos, poderá emitir parecer favorável às solicitações de atos regulatórios
das instituições de ensino da rede municipal de Campo Largo, relacionadas às fls.
10 e 11, mov. 5, deste protocolado, sem os respectivos documentos da Vigilância
Sanitária  e  do Corpo de Bombeiros,  os quais serão substituídos pela cópia do
Compromisso  de  Ajustamento  de  Conduta  n.º  02/2022,  Procedimento
Administrativo n.º MPPR-0023.22.001143-3, firmado entre o Ministério Público do
Estado do Paraná e o Município de Campo Largo, como justificativa da ausência,
neste momento, dos documentos específicos.
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Dessa forma, diante do cenário apresentado, o prazo dos atos
regulatórios concedidos nesse período deve ser até o vencimento do TAC, sendo
necessário  pedir  renovação  após  essa  data,  para  que  se  possa  fazer  nova
verificação,  com  vistas  a  constatar  a  situação  das  instituições  de  ensino  que
ficaram  com  a  apresentação  da  Licença  Sanitária  e  do  Certificado  de
Licenciamento do Corpo de Bombeiros, pendentes.

As demais instituições de ensino não serão contempladas por
essa medida.

Por  fim,  nos  termos  do  Parecer  CEE/CP  n.º  09,  de
09/12/2022, a Concessão de atos de credenciamento, autorização e renovação dos
referidos atos nas etapas Educação Infantil, Ensino Fundamental – Anos Iniciais, e
Educação de Jovens e Adultos,  presencial  é responsabilidade da Secretaria  de
Estado  da  Educação  por  delegação,  pois,  conquanto  seja  antigo  o  caso  aqui
analisado, a solução é nova e constante de protocolado deste ano.

Ante o exposto, o município de Campo Largo deve observar as
normas exaradas por este Órgão para a solicitação dos atos regulatórios e juntar
cópia do Termo de Ajustamento de Conduta n.º 02/2022, firmado entre o município
de  Campo  Largo  e  o  Ministério  Público  para  justificar  a  ausência  da  Licença
Sanitária e do Certificado de Licenciamento do Corpo de Bombeiros.

III - VOTO DA RELATORA

Dá-se por respondida a consulta, conforme exposto no mérito
deste Parecer.

À Secretaria de Estado da Educação para:

I - conhecimento e providências;
II  -  encaminhamento à Secretaria Municipal de Educação de

Campo Largo;
III  -  encaminhamento  de  cópia  deste  Parecer  ao  Ministério

Público, da Comarca de Campo Largo, para conhecimento.

É o Parecer.

                                          Christiane Kaminski
                   Relatora
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DECISÃO DO CONSELHO PLENO
O Conselho Pleno aprova o voto da Relatora por unanimidade.
Sala Pe. José de Anchieta, 10 de novembro de 2023.

João Carlos Gomes
Presidente do CEE/PR
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